
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000229/2021  
Processo:  9253-00 2021
  
  

Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 229/2021, de autoria da nobre Vereadora Kátia Aparecida
Franco, que "Dispõe sobre a inclusão da temática de " Educação humanitária em bem estar animal" e
"Direito dos animais" no programa curricular das escolas públicas Municipais e dá outras
providências.".

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica desta Casa, o qual concluiu pela inconstitucionalidade da matéria, apontando a existência de
vício de inciativa, considerando que trata-se de proposição de competência exclusiva do Poder
Executivo.

Isto posto, no que pese reconhecer a importância meritória do projeto de lei, ratifico o
parecer jurídico exarado, opinando pela inconstitucionalidade da proposição, sugerindo que a mesma
siga a tramitação regimental prevista no artigo 94, do Regimento Interno da Casa, para que seja
analisada em sede de preliminar pelo Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2022.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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